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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

Secretaria de Licitações – PR/SL







EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º   5/2015
PROCESSO N.º 59500.000230/15-75

A V I S O

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, torna público aos interessados que na data, horário e local abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, por meio da internet: www.comprasgovernamentais.gov.br., de acordo com as condições deste Edital.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Seguro de Vida em Grupo, com cobertura básica e adicionais, incluindo Assistência Funeral, para todos os Empregados com vínculo, Comissionados sem vínculo empregatício, Aposentados filiados a Fundação São Francisco, Aposentados, Presidente e Diretores da Codevasf.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas do ramo, individualmente, que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que estejam obrigatoriamente cadastrados no SICAF e devidamente credenciados no site www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico.

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Estarão disponíveis para consulta e retirada nos sítios www.comprasgovernamentais.gov.br e www.codevasf.gov.br, bem como na Secretaria de Licitações – PR/ SL, na Sala 201 do Edifício Sede da CODEVASF, Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília/DF, telefone (61) 2028-4619 e fax (61) 2028-4787, no horário de 08:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e de 13:30 (treze e trinta) às 17:00 (dezessete) horas, a partir do dia 23 de março de 2015. 

INCLUSÃO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br até o horário limite do início da Sessão Pública, respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação.

DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): Às 10h00 (dez horas) do dia 6(seis) de abril de  2015 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL DA SESSÃO: O presente Pregão Eletrônico será realizado por meio da internet: HYPERLINK http://www.comprasgovernamentais.gov.br
OBSERVAÇÃO: A Guia de Retirada de Edital (Anexo V) deverá ser  remetida para o  email: licitação@codevasf.gov.br, quando este retirado no site da CODEVASF e do Comprasgovernamentais. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da CODEVASF para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos.

Brasília – DF, 20 de março de 2015.
JOSÉ SOLON DE OLIVEIRA BRAGA FILHO

Diretor da Área de Gestão dos Empreendimentos de Irrigação - AI

Respondendo pela Presidência da Codevasf
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PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL N.º 5/2015
PROCESSO N.º 59500.000230/15-75
DATA/HORA PARA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br até às 09h59 (nove horas e cinquenta e nove minutos) do dia 6(seis) de abril de 2015 (HORÁRIO DE BRASÍLIA), respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação.
DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): a partir das 10h00 (dez horas) do dia 6 (seis) de abril de 2015 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br
1. OBJETO/LEGISLAÇÃO

1.1.   A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, por intermédio de sua Secretaria de Licitações – PR/SL, torna público aos interessados que na data, horário e local estabelecidos no presente Edital, fará realizar licitação objetivando a Contratação de empresa para prestação de serviços de Seguro de Vida em Grupo, com cobertura básica e adicionais, incluindo Assistência Funeral, para todos os Empregados com vínculo, Comissionados sem vínculo empregatício, Aposentados filiados a Fundação São Francisco, Aposentados, Presidente e Diretores da Codevasf.

1.2. Esta licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO, observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e do Decreto n.º 5.450/2005, de 31/05/2005, Decreto Lei nº. 73, de 21/11/1966, alterado pela Lei Complementar nº. 126, de 15/01/2007, Circular nº 17, de 17/07/1992 da SUSEP e subsidiariamente os dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1.3.     O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se disponíveis nos sites www.codevasf.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. Caso as licitantes não consigam fazer o download pelos sites, o Edital e seus elementos constitutivos encontram-se à disposição dos interessados na sala 201, no Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte – Quadra 601 – Conjunto I – Brasília/DF, Edificio Sede da Codevasf, telefone (61) 2028-4619, e poderão ser adquiridos gratuitamente, mediante apresentação de um CD-ROM para gravação, no horário de 08h00 (oito horas) às 12h00 (doze horas) e de 13h30 (treze horas e trinta minutos) às 17h00 (dezessete horas), de segunda a sexta--feira, ou poderão ser retirados na Internet, gratuitamente, nos sites www.codevasf.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br.

1.3.1.   Os interessados que retirarem o Edital através da Internet deverão proceder preenchimento da Guia de Retirada do Edital (Anexo V) que se encontra na última página deste documento, remetendo-a através do E-MAIL: licitação@codevasf.gov.br, dados estes necessários para que possamos comunicar eventuais respostas às consultas formuladas. A não entrega deste documento exime a CODEVASF de qualquer reclamação sobre esclarecimentos do Edital e seus Anexos.

2.   DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS

2.1.         Os serviços a serem contratados consistirão na prestação de serviços de Seguro de Vida em Grupo, com cobertura básica e adicionais, incluindo Assistência Funeral, para todos os Empregados com vínculo, Comissionados sem vínculo empregatício, Aposentados filiados a Fundação São Francisco, Aposentados, Presidente e Diretores da Codevasf, observadas as coberturas relacionadas no subitem 2.2.
2.1.2.
Quantidade de Segurados para efeito de proposta (ANEXO I – RELAÇÃO DE EMPREGADOS), compreende aproximadamente 1784 (EMPREGADOS ATIVOS), empregados e comissionados, 3 Diretores e 1 Presidente, 337 (APOSENTADOS FILIADOS A FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO), 53 aposentados (APOSENTADOS SEM FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO), com seguro na apólice anterior, da CODEVASF que poderão ser reduzidos ou aumentados devido a admissões, demissões ou afastamentos, sem que por esses motivos a Contratada tenha direito a qualquer reclamação ou indenização.

2.1.3.
Considera-se atualmente o limite máximo do quadro de pessoal ativo da Codevasf, conforme Portaria do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 19, DOU de 17/08/2012, de 1864 empregados e comissionados, 3 Diretores e 1 Presidente, além dos aposentados, podendo este limite sofrer variações com aprovação de novo quadro.

2.1.4.
A alteração do quadro é regulamentado e aprovado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

2.2. COBERTURAS PRETENDIDAS

2.2.1. O Grupo Segurável é composto de:
· Componente Principal: Todos os Empregados com vínculo, Comissionados sem vínculo empregatício, Presidente, Diretores da Codevasf e Aposentados filiados a Fundação São Francisco.

· Componente Complementar: Aposentados da Codevasf, por tempo de contribuição, idade ou invalidez que não seja filiado a Fundação São Francisco.

2.2.2. A cobertura relativa aos segurados não sofrerá descontinuidade por ocasião da aposentadoria por tempo de contribuição, invalidez ou idade, desde que o mesmo passe a recolher o valor integral do prêmio mensal devido diretamente para a Seguradora, exceto o aposentado pela Fundação São Francisco que o pagamento será realizado pela Codevasf.

2.2.3. Os aposentados que irão aderir no início da vigência serão os existentes na apólice anterior.

2.2.4. Novos aposentados a partir da assinatura do Contrato poderão ser incluídos no grupo segurado, sendo aceitos nas mesmas condições estabelecidas para novas adesões, conforme item 2.5.1

2.2.5. Empregados com suspensão de contrato serão excluídos do seguro no período que perdurar o afastamento, devendo no momento do retorno serem aceitos nas mesmas condições estabelecidas para novas adesões, conforme item 2.5.1

2.2.6. Em caso de demissão, que não caracterize aposentadoria, com perca de vínculo empregatício com a empresa, o empregado será excluído do seguro.

2.2.7. Na operacionalização do presente seguro será utilizado formulário da Codevasf denominado "Cartão Proposta Codevasf" para designação dos beneficiários para recebimento da indenização definindo o percentual.

2.2.8. A Codevasf ficará responsável pela guarda do documento mantendo à disposição da Seguradora sempre que necessário e solicitado por esta.

2.2.9. Não tendo o formulário "Cartão Proposta Codevasf" preenchido, serão aceitos os Termos de Nomeação e Alteração de Beneficiários ou Proposta de Adesão da empresa com contrato anterior de 2010 a 2015 - Metlife.

2.2.10. O segurado poderá alterar seus beneficiários a qualquer tempo, mediante o preenchimento de novo "Cartão Proposta Codevasf".

2.2.11. A ausência de beneficiários designados pelo segurado será considerado como beneficiários aquele enquadrado como herdeiro legal conforme previsto no Código Civil Brasileiro em vigor.

2.2.12. A falta de preenchimento do "Cartão Proposta Codevasf" não se constituirá em impedimento para liquidação do sinistro, não sendo admitida, portanto, a alegação de dúvida quanto aos beneficiários como razão para retardamento da liquidação.

2.2.13. Os serviços objeto deste Edital serão executados com fiel observância a este instrumento e com as normas de regulamentação da SUSEP.

2.2.14. Em caso de divergência entre o Edital e as normas de regulamentação da SUSEP, prevalecerão os termos deste último.

2.2.1.2.      COBERTURAS 
2.2.1.2.1       COBERTURA BÁSICA
· MORTE NATURAL
2.2.1.2.2
COBERTURAS ADCIONAIS

I) INDENIZAÇÃO ESPECIAL POR ACIDENTE (IEA)
Em caso de Morte Acidental, o Capital Segurado corresponderá ao dobro da cobertura básica.
II) INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE (IPA) 
a)
Em caso de invalidez permanente total ou parcial por acidente (IPA), o Capital Segurado corresponderá ao da cobertura básica.

 b)
A cobertura de invalidez permanente por acidente garante o pagamento de uma indenização relativa à perda, à redução ou à impotência funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou órgão por lesão física, causada por acidente pessoal coberto.

c)
Após conclusão do tratamento, ou esgotados os recursos terapêuticos disponíveis para recuperação, e constatada e avaliada a invalidez permanente quando da alta médica definitiva, a Seguradora deve pagar uma indenização, de acordo com os percentuais estabelecidos na Tabela aprovada pela SUSEP. 

d)
Não ficando abolidas por completo as funções do membro ou órgão lesado, a indenização por perda parcial é calculada pela aplicação, à percentagem prevista na Tabela aprovada pela SUSEP para sua perda total, do grau de redução funcional apresentado.

e)
Quando do mesmo acidente resultar invalidez de mais de um membro ou órgão, a indenização deve ser calculada somando-se as percentagens respectivas, cujo total não pode exceder a 100% (cem por cento). 

f)
Havendo duas ou mais lesões em um mesmo membro ou órgão, a soma das percentagens correspondentes não pode exceder à da indenização prevista para sua perda total. 

g)
Para efeito de indenização, a perda ou maior redução funcional de um membro ou órgão já defeituoso antes do acidente, deve ser deduzida do grau de invalidez definitiva. 

h)
A perda de dentes e os danos estéticos não dão direito à indenização por invalidez permanente. 

i)
Se, depois de paga indenização por invalidez permanente por acidente, verificar-se a morte do segurado em consequência do mesmo acidente, a importância já paga por invalidez permanente deve ser deduzida do valor do capital segurado por morte. 

j)
A invalidez permanente prevista nesta cobertura deve ser comprovada através de declaração médica. 

l)
A aposentadoria por invalidez concedida por instituições oficiais de previdência, ou assemelhadas, não caracteriza por si só o estado de invalidez permanente. 

m)
No caso de divergências sobre a causa, natureza ou extensão de lesões, bem como a avaliação da incapacidade relacionada ao segurado, a sociedade seguradora deverá propor ao segurado, por meio de correspondência escrita, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da contestação, a constituição de junta médica. 

n)
A junta médica será constituída por 3 (três) membros, sendo um nomeado pela Seguradora, outro pelo Segurado e um terceiro, desempatador, escolhido pelos dois nomeados. 

o)
Cada uma das partes pagará os honorários do médico que tiver designado; os do terceiro serão pagos, em partes iguais, pelo segurado e pela sociedade seguradora.

p)
O prazo para constituição da junta médica será de, no máximo, 15 (quinze) dias a contar da data da indicação do membro nomeado pelo Segurado. 

q)
O ressarcimento das despesas efetuadas no exterior deve ser realizado com base no câmbio oficial de venda da data do efetivo pagamento realizado pelo Segurado, respeitando-se o limite de cobertura estabelecido, atualizado monetariamente nos termos da legislação específica.

III) INVALIDEZ FUNCIONAL PERMANENTE TOTAL POR DOENÇA (IFPD)
a). Em caso de invalidez funcional permanente total por doença (IFPD), o Capital Segurado corresponderá ao da cobertura básica. 

b) A cobertura de invalidez funcional permanente total por doença garante o pagamento de indenização em caso de invalidez funcional permanente total, consequente de doença, que cause a perda da existência independente do segurado. 

c) É considerada perda da existência independente do segurado a ocorrência de quadro clínico incapacitante que inviabilize de forma irreversível o pleno exercício das relações autonômicas do segurado.

IV) PACIENTE EM FASE TERMINAL
a)
Antecipação do Capital Segurado Individual, na hipótese de Paciente em Fase Terminal, garante ao segurado principal, a antecipação do Capital Segurado Individual, na hipótese do mesmo vir a se tornar portador de Doença Terminal, diagnosticada após o início de vigência do seguro e desde que:

a.1)
Tenham sido, definitivamente esgotados, todos os recursos terapêuticos e outros disponíveis; e

a.2)
Apresente estado clínico sem perspectiva de recuperação, com real expectativa de morte iminente.

b)
Em sendo comprovada a existência de Doença Terminal e obedecidos os critérios acima exposto para determinação desta garantia, o pagamento da antecipação do Capital Segurado será efetuado em uma única vez.

c)
As coberturas de Invalidez por Doença Funcional e Paciente em Fase Terminal não se acumulam.

d)
A cobertura de Paciente em Fase Terminal é uma antecipação da Garantia Básica (Morte), por este motivo seu pagamento extingue, automaticamente, a cobertura integral do seguro.

e)
Na hipótese de falecimento do segurado principal, antes do pagamento único, do Capital Segurado Individual, o benefício aqui previsto será, imediata e automaticamente cancelado, remanescendo, entretanto, em favor dos beneficiários, do segurado, direito a receber a indenização por morte.

f)
Se, da análise de qualquer enfermidade e respectivo enquadramento, na condição de Doença Terminal, resultar dúvida e não houver acordo, entre o Segurado e a Seguradora, a questão será, obrigatoriamente, analisada por junta médica, composta por três peritos médicos, de especialidade que corresponda ao caso clínico. Dois membros serão designados, individualmente, por cada uma das partes que pagará os honorários do médico que tiver designado. Os honorários do terceiro médico serão pagos, em partes iguais, pelo segurado e pela Seguradora, de acordo com a normatização da SUSEP.

V) ASSISTÊNCIA FUNERAL – Assistência prestada na tomada das providências necessárias em caso de falecimento do Segurado.
a) Os serviços de atendimento da Assistência Funeral serão prestados no Brasil e no Exterior via Central de Assistência Funeral à disposição 24 (vinte e quatro horas) por dia. 

b) Coberturas da assistência funeral: 

b.1)
Assessoria para as formalidades administrativas; 

b.2)
Preparação do corpo; 

b.3)
Urna mortuária; 

b.4)
Capela; 

b.5)
Ornamentação; 

b.6)
Carro funerário; 

b.7)
Sepultamento ou cremação; 

b.8)
Taxa de sepultamento; 

b.9)
Taxa de cremação; 

b.10) Atestado de óbito; 

b.11) Locação de jazigo; 

b.12) Passagem para um membro da família, em caso de viagens; 

b.13) Traslado do corpo; e 

b.14) Transmissão de mensagens. 

c) A Seguradora prestará os serviços mencionados no item V até o limite de 2 x o valor de referência M01 (R$ 2.563,88) do Plano de Cargos e Salários da CODEVASF = R$ 5.127,76 (Cinco mil, cento e vinte sete reais e setenta seis centavos) – Base JANEIRO/2015, sendo o valor atualizado concomitantemente sempre que a Codevasf proceder ajustes e correções no salário do M01.

V) CAPITAL SEGURADO


a) Capital Segurado da Cobertura Básica corresponderá a 40 vezes o salário do nível M01 (R$ 2.563,88) do Plano de Cargos e Salários da CODEVASF = R$ 102.555,20 (Cento e dois mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos) – Base JANEIRO/2015.

b) Para todas as coberturas deste seguro, o pagamento da indenização será realizado sob a forma de pagamento único.

VI) RISCOS EXCLUÍDOS - Estão expressamente excluídos de todas as garantias deste Seguro os eventos ocorridos em consequência:

a) Do uso de material nuclear para quaisquer fins, incluindo a explosão nuclear provocada ou não, bem como a contaminação radioativa ou exposição a radiações nucleares ou ionizantes;

b) De atos ou operações de guerra, declarada ou não, de guerra química ou bacteriológica, de guerra civil, de guerrilha, de revolução, agitação, motim, revolta, sedição, sublevação ou outras perturbações da ordem pública e delas decorrentes, exceto se decorrente de prestação de serviço militar, da utilização de meio de transporte mais arriscado, da prática de esporte ou atos de humanidade em auxílio de outrem; 

c) De atos ilícitos dolosos praticados pelo Segurado, pelo Beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

d) De danos causados por atos ilícitos dolosos praticados por dirigentes e administradores da CODEVASF, pelos Beneficiários e pelos respectivos representantes; 

e) Além dos riscos mencionados no subitem 4.8.1, estão também excluídas das garantias de IEA e IPA do Seguro: 

f) Os acidentes ocorridos em consequência: 

g) Direta ou indireta de quaisquer alterações mentais consequentes do uso do álcool, acima dos limites permitidos pela legislação vigente, de drogas, de entorpecentes ou de substâncias tóxicas; 

h) As perturbações e intoxicações decorrentes da ação de produtos químicos, drogas ou medicamentos, salvo quando prescritos por médico, em decorrência de acidente pessoal coberto.

2.2.1.3.    ESTIPULANTE

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF, será a estipulante.

2.2.   APOSENTADORIA

2.2.1. A cobertura relativa aos segurados não sofrerá descontinuidade por ocasião da aposentadoria por tempo de contribuição, idade ou invalidez, desde que o mesmo passe a recolher o valor integral do prêmio mensal devido diretamente para a Seguradora, exceto o aposentado pela Fundação São Francisco que o pagamento será realizado pela Codevasf.

2.2.2. Os aposentados que irão aderir no início da vigência serão os existentes na apólice anterior.

2.2.3. Novos aposentados a partir da assinatura do Contrato poderão ser incluídos no grupo segurado, sendo aceitos nas mesmas condições estabelecidas para novas adesões, conforme item 2.5.1 do edital.
2.2.4. Empregado com suspensão de contrato será excluído do seguro no período que perdurar o afastamento, devendo no momento do retorno ser aceito nas mesmas condições estabelecidas para novas adesões, conforme item 2.5.1 do edital.
2.2.5. Em caso de demissão, que não caracterize aposentadoria, com perca de vínculo empregatício com a empresa, o empregado será excluído do seguro.

2.2.6. Após a data de início de vigência da Apólice, a inclusão dos componentes do Grupo Segurável será automática e será encaminhada pela CODEVASF na Relação de Segurados a ser encaminhada à Seguradora.

2.2.7. A comprovação de que as adesões encaminhadas na Relação de Segurados são de componentes do Grupo Segurável poderá ser realizada pela verificação de recolhimento na GFIP, consultando o SEFIP.
2.3. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES

2.3.1. A Seguradora deverá apresentar mensalmente à Codevasf, juntamente com a fatura/nota fiscal, relatório sobre a tramitação dos processos da liquidação de sinistros, se houver.

2.3.2. As indenizações de sinistros deverão ser pagas no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da entrega da documentação à Seguradora. 

2.3.3. No caso de solicitação de documentação complementar, devidamente justificada, o prazo constante do item anterior será suspenso, e a contagem do novo prazo passará a prevalecer a partir da data de entrega da documentação solicitada. 

2.3.4. O não cumprimento do prazo do item 2.4.2, implicará na aplicação de juros de mora de 2% (dois por cento) ao mês, incidentes sobre o capital segurado, sem prejuízo de sua atualização. 

2.3.5. As indenizações de sinistro deverão ser atualizadas monetariamente pela variação do índice IPCA/IBGE, a partir da data da comunicação do evento até a data do efetivo pagamento. 

2.3.6. Considera-se como data do evento, para efeito de determinação do capital segurado, quando da liquidação dos sinistros: 

a) no caso de Morte Natural, aquela vigente na data do óbito; 

b) nos casos de Morte Acidental e Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA), aquela vigente na data do acidente; 

c) nos casos de Invalidez Funcional Permanente Por Doença (IFPD), aquela indicada na declaração medica;

2.3.7. É vedada a inclusão de cláusula nas condições contratuais que disponha sobre a fixação de prazo máximo para a comunicação de sinistro.

2.3.8. Em caso de ocorrência de sinistro, o Empregado, ou quem suas vezes fizer, deverá comunicar diretamente à Codevasf a ocorrência do sinistro para ser orientado dos procedimentos, documentos e prazos necessários para a liquidação do sinistro para assim ser encaminhado a Seguradora.

2.3.9. A Seguradora será responsável pelo pagamento de sinistro aos beneficiários, não cabendo a Codevasf pagamento ou recebimento de nenhum valor referente a liquidação do sinistro.

2.3.10. A Seguradora deverá disponibilizar uma central de atendimento ao cliente, via internet ou por telefone, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana, sem qualquer ônus adicional para a Codevasf, para os segurados e beneficiários entrarem em contato em relação a assistência funeral, como também tirarem dúvida em relação a documentação, acompanhamento de solicitações e pagamento de sinistro.
2.4. ADESÃO INICIAL

2.4.1. Contemplará todos os Empregados com vínculo, Comissionados sem vínculo empregatício, Aposentados filiados a Fundação São Francisco, Aposentados, Presidente e Diretores da Codevasf no início da vigência da Apólice, constantes de relação nominal a ser fornecida pela CODEVASF, com aceitação sem limite de idade e sem restrições ao estado de saúde dos segurado.

2.4.2. A partir da data de início de vigência da Apólice, a Seguradora assumirá todos os riscos inerentes aos segurados deste Contrato, inclusive aqueles que eventualmente estejam ou venham a ser afastados para tratamento de saúde.

2.5. DEFINIÇÕES
2.6.1      
Acidente pessoal: o evento com data caracterizada, exclusivo e diretamente externo, súbito, involuntário, violento, e causador de lesão física, que, por si só e independente de toda e qualquer outra causa, tenha como consequência direta a morte, ou a invalidez permanente, total ou parcial, do segurado, ou que torne necessário tratamento médico.
 2.6.1.1 
Incluem-se nesse conceito:


a)
O suicídio, ou a sua tentativa, que será equiparado, para fins de indenização, a acidente pessoal, observada legislação em vigor;


b)
Os acidentes decorrentes de ação da temperatura do ambiente ou influência atmosférica, quando a elas o segurado ficar sujeito, em decorrência de acidente coberto;


c)
Os acidentes decorrentes de escapamento acidental de gases e vapores;

 
d)
Os acidentes decorrentes de sequestros e tentativas de sequestros; e


e)
Os acidentes decorrentes de alterações anatômicas ou funcionais da coluna vertebral, de origem traumática, causadas exclusivamente por fraturas ou luxações, radiologicamente comprovadas.

2.6.1.2 
Excluem-se desse conceito:


a)
As doenças, incluídas as profissionais, quaisquer que sejam suas causas, ainda que provocadas, desencadeadas ou agravadas, direta ou indiretamente por acidente, ressalvadas as infecções, estados septicêmicos e embolias, resultantes de ferimento visível causado em decorrência de acidente coberto;


b)
As intercorrências ou complicações consequentes da realização de exames, tratamentos clínicos ou cirúrgicos, quando não decorrentes de acidente coberto;


c)
As lesões decorrentes, dependentes, predispostas ou facilitadas por esforços repetitivos ou microtraumas cumulativos, ou que tenham relação de causa e efeito com os mesmos, assim como as lesões classificadas como: Lesão por Esforços Repetitivos – LER, Doenças Osteo-musculares Relacionadas ao Trabalho – DORT, Lesão por Trauma Continuado ou Contínuo – LTC, ou similares que venham a ser aceitas pela classe médico-científica, bem como as suas consequências pós-tratamentos, inclusive cirúrgicos, em qualquer tempo; e


d)
As situações reconhecidas por instituições oficiais de previdência ou assemelhadas, como "invalidez acidentária", nas quais o evento causador da lesão não se enquadre integralmente na caracterização de invalidez por acidente pessoal.

2.6.2.
Apólice: documento emitido pela sociedade seguradora formalizando a aceitação da cobertura solicitada pelo proponente, nos planos individuais, ou pelo estipulante, nos planos coletivos.

2.6.3.
Assistido: beneficiário em gozo do recebimento do capital segurado sob a forma de renda;

2.6.4.
Beneficiário: pessoa física ou jurídica designada para receber os valores dos capitais segurados, na hipótese de ocorrência do sinistro. 

2.6.5.
Capital Segurado: Valor máximo para a cobertura contratada a ser pago pela sociedade seguradora na ocorrência do sinistro. 

2.6.6.
Carência: período, contado a partir da data de início de vigência do seguro ou do aumento do capital segurado ou da recondução, no caso de suspensão, durante o qual, na ocorrência do sinistro, o segurado ou os beneficiários não terão direito à percepção dos capitais segurados contratados. 

2.6.7.
Carregamento: importância destinada a atender às despesas administrativas e de comercialização.

2.6.8.
Certificado individual: documento destinado ao segurado, emitido pela sociedade seguradora no caso de contratação coletiva, quando da aceitação do proponente, da renovação do seguro ou da alteração de valores de capital segurado ou prêmio;

2.6.9.
Coberturas de risco: coberturas do seguro de pessoas cujo evento gerador não seja a sobrevivência do segurado a uma data pré-determinada;

2.6.10.
Condições contratuais: conjunto de disposições que regem a contratação, incluindo as constantes da proposta de contratação, das condições gerais, das condições especiais, da apólice e, quando for o caso de plano coletivo, do contrato, da proposta de adesão e do certificado individual;

2.6.11.
Condições gerais: conjunto de cláusulas que regem um mesmo plano de seguro, estabelecendo obrigações e direitos, da sociedade seguradora, dos segurados, dos beneficiários e, quando couber, do estipulante; 

2.6.12.
Condições especiais: conjunto de cláusulas que especificam as diferentes modalidades de cobertura que possam ser contratadas dentro de um mesmo plano de seguro. 

2.6.13.
Contrato: instrumento jurídico firmado entre o estipulante e a sociedade seguradora, que estabelecem as peculiaridades da contratação do plano coletivo, e fixam os direitos e obrigações do estipulante, da sociedade seguradora, dos segurados, e dos beneficiários.

2.6.14.    Dependentes: São o cônjuge e os filhos, enteados e menores considerados dependentes econômicos do Segurado Principal, de acordo com a Legislação do Imposto de Renda, desde que não tenham vínculo com o Estipulante.

2.6.15.   Doenças ou Lesões Preexistentes: São as doenças ou lesões, inclusive as congênitas, contraídas pelo Segurado anteriormente à data de sua adesão ao Seguro, caracterizando-se pela existência de sinais, sintomas e quaisquer alterações evidentes do seu estado de saúde, e que eram de seu prévio conhecimento na data da contratação de Seguro.

2.6.16.    Estipulante: pessoa física ou jurídica que propõe a contratação de plano coletivo, ficando investida de poderes de representação do segurado, nos termos da legislação e regulação em vigor, sendo identificado como estipulante-instituidor quando participar, total ou parcialmente, do custeio do plano, e como estipulante-averbador quando não participar do custeio. 

2.6.17.     Evento Coberto: Acontecimento futuro, possível, lícito e incerto, de natureza involuntária e imprevisível, desde que ocorrido durante a validade da Apólice e que não esteja excluído pelas Condições Contratuais deste Seguro, em virtude do qual o Beneficiário pode receber o Capital Segurado previsto nas garantias contratadas. 

2.6.18.
Formulário de Solicitação de Benefício/Declaração Médica: Documento pelo qual o Beneficiário solicita a Indenização à Seguradora. 

2.6.19.
Garantias: Obrigações que a Seguradora assume perante o Segurado, através de suas Condições Contratuais, quando da ocorrência de um evento coberto contratado. 

2.6.20.
Grupo segurado: Totalidade do grupo segurável efetivamente aceita e incluída na apólice coletiva. 

2.6.21.
Grupo segurável: Totalidade das pessoas físicas vinculadas ao estipulante que reúne as condições para inclusão na apólice coletiva; 

2.6.22.
Indenização: Valor, limitado ao Capital Segurado contratado, que a Seguradora deverá pagar ao(s) Beneficiário(s) quando da ocorrência de um evento coberto contratado. 

2.6.23.
Início de Vigência: Data a partir da qual as coberturas de risco propostas serão garantidas pela sociedade seguradora. 

2.6.24.
Médico: Profissional legalmente licenciado para a prática da Medicina. Não serão aceitos como Médico o próprio Segurado, seu Cônjuge, seus Dependentes, parentes consanguíneos ou afins, mesmo que habilitados a exercer a prática da Medicina. 

2.6.25.
Nota Técnica Atuarial: Documento que contém a descrição e o equacionamento técnico do plano e que deverá ser protocolizado na SUSEP previamente à comercialização.

2.6.26.
Período de cobertura: aquele durante o qual o segurado ou os beneficiários, quando for o caso, farão jus aos capitais segurados contratados;  

2.6.27.
Proposta de adesão: documento com declaração dos elementos essenciais do interesse a ser garantido e do risco, em que o proponente, pessoa física, expressa a intenção de aderir à contratação coletiva, manifestando pleno conhecimento das condições contratuais;

2.6.28.
Prêmio: Valor correspondente a cada um dos pagamentos destinados ao custeio do seguro. 

2.6.29.
Reintegração do Capital Segurado: Recomposição do Capital Segurado após a ocorrência de um evento que gere pagamento parcial de Invalidez Permanente por Acidente. 

2.6.30.
Riscos Excluídos: são aqueles riscos, previstos nas condições gerais e/ou especiais, que não serão cobertos pelo plano. 

2.6.31.
Segurado: Pessoa física sobre a qual se procederá a avaliação do risco e se estabelecerá o seguro. 

2.6.32.
Segurado Principal: Segurado que mantém vínculo legal comprovado com o Estipulante. 

2.6.33.
Seguradora: Seguradora devidamente constituída e legalmente autorizada a operar no país, que assume os riscos inerentes às garantias contratadas, nos termos das Condições Contratuais do Seguro contratado. 

2.6.34.
Sinistro: Ocorrência do risco coberto, durante o período de vigência do plano de seguro. 

2.6.35.
Vigência da Apólice: Período no qual a Apólice de Seguro está em vigor. 

2.6.36.
Vigência da Cobertura Individual: Período durante o qual o segurado ou os beneficiários, quando for o caso, farão jus aos capitais segurados contratados.

2.6. ÂMBITO GEOGRÁFICO

a)  As garantias do Seguro previstas nestas condições aplicam-se para eventos cobertos ocorridos em qualquer parte do globo terrestre. 

b) A cobertura de morte abrange a morte do segurado em qualquer parte do globo terrestre, sendo o serviço de sepultamento ou cremação restrito ao território brasileiro, porém com a prestação de serviço de traslado de qualquer parte do mundo até o município de moradia habitual no Brasil.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1.      Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, individualmente, e que estejam obrigatoriamente cadastrados no SICAF e devidamente credenciados no site www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico.

3.1.1.      Para participação no Pregão Eletrônico a licitante deverá declarar ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (§ 2º do art. 21 do Decreto n.º 5.450/2005).

3.1.2.        A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e seus Anexos e a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

3.2. Caberá à licitante interessada em participar deste Pregão Eletrônico:

a) Credenciar-se no SICAF;

b) Remeter, no prazo estabelecido no subitem 8.1 deste Edital, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, a proposta de preços;

c) Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à CODEVASF responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/05);

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005);

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

f) Utilizar-se de chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

a) Sob a forma de consórcio;

b) Em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

c) Que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com qualquer órgão integrante do SISG/SIASG ou que por estes tenham sido declaradas inidôneas;

d) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários ou ocupantes de função gratificada na CODEVASF;

e) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País.

3.4. Não será permitido o critério de “co-seguro” e nem a subcontratação de parte dos serviços.

4. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico via Internet através do e-mail licitacao@codevasf.gov.br, ou ainda pelo fax (61) 2028-4787. As consultas formuladas fora deste prazo serão consideradas como não recebidas.

4.2. A licitante deverá, além das informações específicas requeridas pela CODEVASF, adicionar quaisquer outras julgadas necessárias. Somente serão aceitas aquelas conhecidas que assegurem a qualidade igual ou superior à indicada nas especificações.

4.3. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar a execução dos serviços, seus custos e prazos.

4.4. Analisando as consultas, a CODEVASF deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus Anexos, comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas.

4.5. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a documentação deste Edital e seus Anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve da CODEVASF, satisfatoriamente, as eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições.

5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1. No prazo de até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão na forma eletrônica.

5.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração dos Termos de Referência e do Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da data do pedido da impugnação.

5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

6. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso o sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005), devendo ser providenciado no sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br.

6.2. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação. 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (art. 3º, § 6º, do Decreto 5.450/2005).

6.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à CODEVASF responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005).

7. INCLUSÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.1. Após a divulgação do Edital no portal www.comprasgovernamentais.gov.br a licitante deverá apresentar, no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, a sua Proposta de Preços, contendo a descrição sucinta dos produtos a serem ofertados, em conformidade com o objeto do Edital, não  sendo aceitas adaptações modificações e alterações não previstas neste edital, contemplando o preço unitário (“valor mensal”) e o preço global (“valor total anual”), estando incluídos todos os impostos, taxas, tributos, despesas de corretagem e demais despesas que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente na execução dos serviços e quaisquer outros incidentes sobre o objeto deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art. 21, caput, Decreto nº 5.450/2005).

7.1.1.          No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, da proposta eletrônica, deverá ser especificado o objeto, de forma que seja possível a sua identificação, sob pena de desclassificação; não serão aceitas descrições do tipo “Conforme o Edital” ou similar; propostas que contenham descrições desse tipo ou em que não seja possível identificar claramente o objeto serão desclassificadas.  
7.1.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período.

7.1.3. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente incluída no sistema.

7.1.4. Incluída a proposta, ainda que omissa em sua descrição no sistema no campo correspondente denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, a licitante compromete-se a executar os serviços, objeto deste Edital, sem preterição do que consta do item 2 deste Edital e seus Anexos.

8. DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

8.1.   A partir das 10h00 (dez horas) do dia 6(seis) de abril de 2015 (HORÁRIO DE BRASÍLIA), e em conformidade com o subitem 7.1 deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º 5/2015 – PR/SL, com a divulgação das Propostas de Preços incluídas e aceitas pelo sistema.

8.1.2. O pregoeiro analisará as propostas de preços divulgadas pelo sistema, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (§ 2º do art. 22 do Decreto nº 5.450/2005), bem como aquelas que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento, dando assim início à etapa de lances, conforme previsto neste Edital e de acordo com o Decreto n.º 5.450, publicado no Diário Oficial da União de 01/06/2005.

8.1.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

9. FORMULAÇÃO DOS LANCES

9.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

9.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, podendo disputar os 2.º, 3.º, 4.º lugares e assim sucessivamente, se houver.
9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

9.5. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação da detentora do lance.

9.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos realizados.

9.6.2. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

9.6.3. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

9.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

9.7.2. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que após transcorridos 30 (trinta) minutos, a contar do aviso do Pregoeiro, a qualquer momento a etapa de lances será encerrada.

9.8. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta, pelo sistema eletrônico, diretamente à licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.9. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros suas proposta e lances (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/2005).

9.10. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005).

9.11. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.

10. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

10.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO MENSAL GLOBAL, considerando a execução total dos serviços objeto deste pregão, respeitado o valor máximo unitário (MENSAL) e global orçado pela CODEVASF, observado o disposto nos subitens 10.4 a 10.8. 

10.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a viabilidade de sua aceitação, conforme as disposições deste Edital e seus Anexos (art. 25 do Decreto n.º 5.450/2005).

10.3. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora  após o encerramento da sessão pública,  observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.

10.4. Após a análise das propostas, por item, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

a) Apresentarem preço global superior ao valor orçado pela CODEVASF ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

b)   Não atenderem às exigências contidas neste Pregão Eletrônico. 

10.5. Não se admitirá proposta que apresentar preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que esta concorrência não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referir a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele remunere a parte ou à totalidade da remuneração.

10.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10.7. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.

10.7.1.      A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

10.8. O pregoeiro efetuará análise individual dos preços unitários cotados nas propostas das licitantes:

a) A licitante que apresentar em sua proposta, preços unitários superiores aos orçados pela CODEVASF, deverá apresentar juntamente com a proposta relatório técnico circunstanciado justificando aqueles preços unitários e suas composições;

b) Caso as justificativas não sejam apresentadas, ou as justificativas apresentadas não sejam acatadas pela Comissão Técnica de Julgamento, a licitante deverá adequar sua proposta ao orçamento base elaborado pela CODEVASF, sob pena de desclassificação da proposta. 
10.9. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo subitem 7.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto licitado e todas as demais informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada pela licitante vencedora após a fase de lances, com a composição do item do qual foi vencedora, com valor global MENSAL devidamente atualizado, e enviada pelo sistema ou por e-mail: licitação@codevasf.gov.br, no prazo de até 02 (duas) horas, a partir da comunicação da CODEVASF por meio do seu Pregoeiro, acompanhada ainda dos documentos a seguir descritos:

a) Termo da Proposta, constante do Anexo II, que é parte integrante deste Edital, devidamente preenchido;

b) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone e fax, C.N.P.J., e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o contrato no caso da licitante ser a vencedora;

c) Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital;

d) Prazo de validade da Proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data estabelecida para a entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período;

e) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes.

10.9.1.
Nos preços apresentados deverão estar contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, na execução e cumprimento do objeto deste Edital. Em caso de omissão, serão consideradas inclusas nos preços.

10.9.2.
Os encargos legais e tributos decorrentes da execução dos serviços são de responsabilidade do(a) contratado(a) e serão retidos pela CODEVASF no ato de pagamento dos serviços prestados, conforme previsto pela legislações pertinentes

10.9.3. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez aceitas as propostas de preços.

10.9.4. No julgamento das propostas o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das mesmas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e aceitação (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005).

10.9.5. A Proposta de Preços reformulada, de que trata o subitem 10.9 acima, deverá ser encaminhada em original no prazo de até 03 (três) dias úteis, para o endereço contido  no  subitem 1.3 deste Edital, contado da data da comunicação da CODEVASF por meio do seu Pregoeiro, sob pena de desclassificação da proposta.

11. HABILITAÇÃO

11.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor oferta por item, desde que aceita pelo Pregoeiro, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue:

11.1.1. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica:
a) Verificação, "on line", junto do SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, da documentação obrigatória (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL).

a-1)  
Na hipótese de haver documentos com  prazo  de  validade  vencido  junto  do  SICAF, a licitante vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em vigor;

a-2) 
Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se apresentados de outra forma, deverão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria  de Licitações – PR/SL ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial;

b) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

c) Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com a CODEVASF, e de que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III, parte integrante deste Edital;

d) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo domicílio de pessoa física;

e) Apresentação de atestado(s) de Capacidade Técnica específico(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem a execução de forma boa ou regular, de serviços com características idênticas ou similares aos do presente Edital; 

f) Os licitantes que apresentarem resultado menor que 1 (um), em qualquer dos índices referidos no inciso V, item 7, da IN-MARE nº 05, DE 21/07/95, quando de suas habilitações deverão comprovar, considerados os riscos para a administração e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 3º, do artigo 31, da Lei nº 8.666/93, como exigência imprescindível para sua classificação;

g) Certidão comprovando a regularidade da licitante junto SUSEP – (Superintendência de Seguros Privados), que ateste que o licitante está legalmente autorizado a operar com Seguros de Vida e Acidentes Pessoais em Grupo, nos termos do art. 30, I, da Lei n° 8.666/93;

h) Declaração de ciência da obrigatoriedade de comprovação de cadastramento junto ao Ministério do Planejamento, conforme modelo constante do Anexo IV, parte integrante deste Edital, para fins de lançamentos consignados junto ao sistema SIAPENET, conforme Decreto nº 6.386, de 29 de fevereiro de 2008, alterado pelo Decreto nº 6.574, de 19 de setembro de 2008;  

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, com prazo de validade em vigor.

11.1.1.1.  Para a eficácia dos atos quanto ao atendimento a que se referem as alíneas "a-1", "a-2", "b", "c", “d”, “e”, “f”, “g” e “h” acima, a licitante vencedora deverá apresentar a documentação solicitada no prazo de até 02 (duas) horas, enviando-a para o fax nº (61) 2028-4787, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da comunicação da CODEVASF por intermédio do Pregoeiro, sob pena de inabilitação.

11.1.1.2. A validade das certidões referidas no subitem 11.1.1 corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a CODEVASF convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada de norma legal pertinente.

11.1.1.3. Caso a(s) certidão(ões) expedidas pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), deverá constar expressamente na mesma o efeito negativo, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional/CTN, ou sejam juntados documentos que comprovem que o débito foi parcelado pelo próprio emitente, que a sua cobrança está suspensa, ou se contestado, esteja garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de recebimento das propostas.

11.1.2. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer a empresa que efetivamente executará o serviço, ou seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os recolhimentos de FGTS são centralizados.

11.1.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos no subitem 11.1.1 deste Edital, no que couber.

11.1.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da CODEVASF, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, § 1º,  da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006).

11.1.5. A não-regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 11.1.4. acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 das Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à CODEVASF convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação do objeto de que trata este Edital, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006).

11.1.6. No julgamento dos documentos de habilitação o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005).

11.1.7. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

11.1.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora.

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. (art. 26 do Decreto n.º 5.450/2005)

12.2. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada classificada em primeiro lugar.

12.4. Qualquer recurso administrativo contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

12.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Secretaria de Licitações – PR/SL, Sala 201 do Edifício Sede da CODEVASF, Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília – DF, nos dias úteis no horário de 08:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e de 13:30 (treze e trinta) às 17:00 (dezessete) horas, de segunda a sexta-feira.

12.6. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, no endereço acima, e dirigidas ao Pregoeiro, que os analisará e quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos à autoridade competente, que, neste caso, deverá decidir sobre o recurso.

12.6.1. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no subitem 12.6.

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação dos itens do presente Edital será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver recurso.

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação dos itens à licitante vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

13.2.1. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

13.2.2. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade do item cotado, antes da homologação do certame.

13.2.3. Homologada a licitação pela autoridade competente, a licitante vencedora deverá apresentar a Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico da CODEVASF, minuta de Apólice, no prazo de 05 (cinco) dias, para análise, e assinatura no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da convocação. 

14. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO

14.1. A licitante vencedora será convocada por escrito para assinar o contrato na Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico da CODEVASF/Sede, em Brasília/DF, devendo comparecer no prazo de 10 (dez) dias, contado a partir da data da convocação.

14.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, no decorrer do prazo especificado no subitem 14.1, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração da CODEVASF.

14.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.4. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a, às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis.

14.5. Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora para a assinatura do Contrato no prazo estipulado  ou em caso de recusa  por parte desta,  é facultado  à CODEVASF,  por intermédio do  Pregoeiro, convocar as licitantes  remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja  obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo da cominação legal prevista no subitem 21.1 deste Edital.

14.6. A CODEVASF providenciará a publicação do extrato do instrumento de Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n.º  8.666/93.

14.7. O Contrato a ser assinado com a licitante vencedora só terá eficácia após a publicação do respectivo extrato, do Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 8.666/93.

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ORÇADO PELA CODEVASF
15.1. Os recursos orçamentários, objeto deste Pregão Eletrônico, correrão à conta do Programa de Trabalho 04.122.2111.2000.0001 – Administração da Unidade – Nacional – Custeio Administrativo da Codevasf, categoria econômica 3 – despesas correntes, sendo: PTRES 089684, grupo de natureza de despesa 1 – pessoal e encargos sociais

15.2. O valor do Prêmio Anual Global, custo previsto do contrato, foi estimado, considerando todos os custos, no valor de R$ 3.721.243,68, sendo o valor do Prêmio Mensal Individual estimado por segurado de R$ 142,38, considerando a menor taxa apresentada na cotação de preço realizada.
PMI = Taxa x Capital Segurado  ( R$ 142,38 = 1,3884% x R$ 102.555,20)

PMG = PMI x 2178 (R$ 310.103,64 = R$ 142,38 x 2178)

PAG = PMG x 12 (R$ 3.721.243,68 = R$ 310.103,64 x 12)

Onde:

PAG = Prêmio Anual Global

PMI = Prêmio Mensal Individual

PMG = Prêmio Mensal Global

Capital Segurado = R$ 102.555,20

12 = número de meses do ano

2178 = Grupo Segurado estimados da Codevasf

% = Taxa
15.3. O critério da escolha da proposta a ser aplicado é o de menor prêmio mensal global, traduzido pela menor taxa a ser aplicada e tiver atendido a todas as exigências do Edital.

15.4. A taxa será apurada tomando-se por base o valor do prêmio mensal multiplicado por 100 e dividido pelo capital segurado global mensal estimado pela CODEVASF, cujo resultado deverá ser representado por quatro casas decimais, com o arredondamento da quarta casa decimal, para mais, nos casos em que a quinta casa decimal for maior ou igual a cinco.

16. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
16.1. O prazo para a apólice objeto desta licitação terá a duração inicial de 12 (doze) meses contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por períodos iguais e sucessivos após a avaliação da qualidade dos serviços prestados e das taxas praticadas no mercado, até o limite de 60 (sessenta) meses, se as partes assim concordarem.

16.2. A prestação dos serviços de Seguro poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses, na forma do Inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93, mediante Termo Aditivo, caso haja interesse das partes.

16.3. Caso a seguradora não tenha interesse em renovar a apólice, deverá comunicar ao Estipulante mediante aviso prévio de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias que antecedam o final de vigência da apólice

16.4. Este Seguro não está sujeito à carência.

17. PAGAMENTO DO PRÊMIO

17.1. O seguro para os componentes principais: todos os Empregados com vínculo, Comissionados sem vínculo empregatício, Presidente e Diretores da Codevasf serão não contributário, cabendo à estipulante 100% (cem por cento) do prêmio. Aposentados filiados a Fundação São Francisco são totalmente contributário 100% (cem por cento) do prêmio, mas descontados em folha de pagamento na Fundação São Francisco e repassados pela Codevasf.

a) O seguro para os componentes complementares: Aposentados, serão totalmente contributário, 100% (cem por cento) pago pelos empregados diretamente a Seguradora.

b) A Codevasf será responsável pelo pagamento dos componentes principais.

17.2. O Estipulante processará, mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil, a Relação de Segurados integrantes deste Seguro, ativos e aposentados, contendo nome do Órgão, lotação, matricula, nome do segurado, estado civil, data de nascimento, salário base, capital segurado e total, referente ao mês subsequente ao de competência da cobertura do seguro.

17.3. Na Relação de Segurados o Estipulante informará a Seguradora o valor total do prêmio apurado para efeito de faturamento e cobrança referente ao componente principal.

17.4. O pagamento dos segurados do componente complementar: Aposentados, será pago pelos segurados diretamente com a Seguradora não devendo ser incluído na fatura para pagamento a ser encaminhada para Codevasf, exceto os aposentados filiados a Fundação São Francisco.

17.5.  A Seguradora deverá entregar ao segurado aposentado, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o boleto de cobrança/nota de cobrança emitidos como cobrança de prêmio, juntamente com o respectivo aviso de vencimento da nota de seguro, sob pena de ser responsabilizada pelo não pagamento por parte do segurado, no prazo hábil fixado para tal fim, do documento colocado em cobrança bancária, ficando ainda, independente da quitação da nota de seguro ou ficha de compensação, responsável pelo pagamento de qualquer indenização de sinistro ocorrido no período, exceto para os aposentados filiados a Fundação São Francisco .

17.6. A Seguradora em caso de não pagamento pelo aposentado do prêmio mensal deverá encaminhar comunicado ao empregado avisando seu débito, prazo para regularização antes de proceder a exclusão, exceto para os aposentados filiados a Fundação São Francisco.

17.7. A Seguradora também deverá comunicar a Codevasf em caso de não pagamento pelo aposentado do prêmio mensal informando o prazo para regularização antes da exclusão do seguro para a Estipulante também comunicar ao empregado.

17.8. Caso o aposentado não regularize sua situação após comunicado a Seguradora poderá excluir do seguro e em seguida comunicar a Codevasf para também ser realizada a exclusão na Relação de Segurados mensal. 

17.9. O Estipulante processará, também, a Relação de Segurados referente a PRÊMIOS ATRASADOS, referente às adesões daqueles cuja situação não foi possível ao Estipulante processar o seu ingresso no mês efetivo. 

17.10. A seguradora após recebimento da Relação de Segurados e da Relação de Prêmios Atrasados apresentará a nota fiscal/fatura, acompanhada de quadro demonstrativo mensal do número de vida e capital segurado, como também relação de tramitação dos processos da liquidação de sinistros, a ser apresentada a Codevasf até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao de competência da cobertura do seguro para pagamento mensal do prêmio do seguro.

17.11. A Codevasf, ao receber a fatura do prêmio mensal do seguro, adotará todas as providências visando efetuar o pagamento até o 10º (décimo) dia útil a contar da data de recebimento.

17.12. O processo de pagamento só será providenciado após a constatação da regularidade da Certidão Negativa de Débito - CND, comprovando regularidade com o INSS, e do Certificado de Regularidade de Débitos - CND - CRF, comprovando regularidade com o FGTS, e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a inexistência de débitos trabalhistas; 

17.13. A condição de regularidade deve ser mantida durante toda a vigência contratual, na forma do inciso XIII, do art. 55 da Lei 8.666/93.

17.14. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de multa, reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

17.15. Qualquer erro no documento fiscal competente, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, será motivo de correção pela contratada, gerando a suspensão do prazo de pagamento até que seja definitivamente regularizada a situação, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Codevasf.

17.16. A Codevasf fica reservado o direito de rejeição dos serviços caso os mesmos não estejam em perfeitas condições e de acordo com as especificações estipuladas.

17.17. No caso de falecimento do segurado, o pagamento mensal do prêmio será considerado até o mês anterior à data do sinistro, sem que haja exigência de recolhimento de mensalidade no mês do sinistro, e sem qualquer prejuízo para os beneficiários para recebimento do capital segurado.

17.18. O pagamento mensal do prêmio de seguro será efetuado mediante apresentação de nota fiscal fatura, acompanhada de quadro demonstrativo mensal do número de vidas e capital segurado, a ser apresentada a CODEVASF até o primeiro dia útil do mês subsequente ao de competência da cobertura do seguro.

17.19. Os capitais segurados de todo o grupo segurado serão atualizados automaticamente, sempre que o estipulante proceda ajustes e/ou correções no salário M01 (R$ 2.563,88), referência janeiro/2015, da Codevasf.

17.20. Em caso de ajustes e correções no salário M01 superiores aos índices de inflação o valor será adequado a uma categoria de salário da Codevasf próximo ao valor proposto de R$ 2.563,88, respeitando o limite mínimo definido no capital segurado proposto no Termo de Referência.

17.21. As atualizações de capitais segurados abrangem também os empregados que, em vida, receberam indenização parcial decorrente de acidente.

17.22. A taxa única e mensal a ser aplicada ao presente seguro será composta de 4 (quatro) casas decimais.

18. MULTAS

18.1.         Pela inexecução parcial ou total do objeto do presente pregão, em que a CODEVASF não der causa, a Seguradora, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da lei 10.520/2002, ficará sujeita às seguintes penalidades:


a) Advertência, aplicada por meio de notificação por escrito, estabelecendo-se prazo razoável para o adimplemento da obrigação pendente; 


b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal estimado do contrato em caso de inadimplemento de qualquer uma das cláusulas contratuais; 

18.2. 
Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, fica assegurada à Seguradora o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

18.3.
Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o inadimplemento de qualquer cláusula contratual advir de caso fortuito, motivo de força maior ou fato do príncipe. 

18.4. 
A Contratada será notificada e terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de notificação, para apresentar defesa prévia à Codevasf.

18.5 
O fiscal/gestor do termo irá analisar a justificativa apresentada.

18.6 
A Contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de notificação da aplicação da multa, para apresentar recurso à Codevasf, como dispõe a lei 8.666/93, em seu art. 109.
18.7
Ouvido o fiscal/gestor do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame.

18.8
Com base no parecer jurídico e na nota técnica do fiscal/gestor do contrato, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva, que poderá relevar ou não a multa.

18.9
Independentemente de relevância da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevância na renovação contratual e nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

18.10
Caso a Diretoria Executiva indefira o recurso e mantenha a multa aplicada, não caberá novo recurso administrativo.
18.11 PAGAMENTO DE MULTAS

18.11.1
Ocorrido o inadimplemento por parte da Contratada, e a finalização do processo de análise da aplicação da multa pela Codevasf, a multa será aplicada das seguintes formas:

a)
A multa será deduzida da garantia prestada pela licitante. 

b)
Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a licitante pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

c)
Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada será convocada para complementação do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da convocação.

d)
Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será convocada a recolher à AA/GFN – Gerência de Finanças da CODEVASF, Sede, localizada no endereço contido no item 1 deste edital, o valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias contado a partir da data da comunicação;

18.12.     Caso haja fundamento, os atrasos aqui estabelecidos poderão ser reconsiderados pela autoridade competente, desde que a Seguradora contratada justifique e comprove, por escrito e com antecedência, a falta e as razões do não cumprimento das obrigações assumidas.

19.              REVISÃO DAS TAXAS
19.1. As taxas poderão ser revistas anualmente, para mais ou para menos, em caso de desequilíbrio econômico financeiro em que fique comprovado as alterações substanciais na composição dos segurados.

19.2. Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeira do contrato será analisada consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo  65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93.

20.            GARANTIA DE EXECUÇÃO
20.1. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Caução de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizada, previamente da assinatura do contrato, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, esta a critério da CODEVASF.

20.2. A garantia deverá cobrir todo o período de vigência contratual e não poderá conter cláusula que elida a cobertura no caso de quaisquer sanções de efeito pecuniário que, eventualmente, venham a ser aplicadas a Contratada.

20.3. A CODEVASF somente aceitará títulos da dívida ativa da União que tenham cotação em bolsa.

20.4. Após a assinatura do Termo de Encerramento da Apólice será devolvida a "Caução de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços.

20.5. A caução em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela CODEVASF, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da CODEVASF.

20.6. O depósito da caução é condicionante para a emissão da Nota de Empenho.

20.7. Quando a garantia for prestada sob a forma de fiança bancária, ou seguro garantia, não podendo conter qualquer restrição de cobertura, além de conter declaração expressa de renúncia do fiador aos benefícios do Art. 827 do Código Civil Brasileiro, assim como conter cláusula de prorrogação automática, até que a Codevasf confirme o cumprimento integral das obrigações da Contratada, após o fim do Contrato.

20.8. A garantia prestada por meio de seguro bancário e/ou fiança bancária deverá indicar o número do Contrato firmado com a Codevasf, o início e fim de sua validade, o valor da cobertura, o nome do segurado/afiançado e do beneficiário (Codevasf). 

20.9. A garantia deverá ser entregue a fiscalização do contrato. 

20.10. No caso de eventual procedimento de aplicação de sanção a Contratada, e consequentemente, utilização pela Codevasf da garantia depositada, o prazo de notificação à instituição garantidora terá como termo inicial o primeiro dia útil subsequente ao trânsito em julgado da decisão. 

20.11. No caso da utilização da garantia pela Codevasf, em função de quaisquer penalidades aplicadas, a Contratada deverá fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data em que for utilizada.

20.12. A não apresentação da garantia no prazo fixado ou sua apresentação em desacordo com o Edital ensejará a aplicação das sanções cabíveis. 

20.13. Na ocorrência de alteração no valor do Contrato e/ou de prorrogação de sua vigência a Contratada deverá, na ocasião da celebração do termo aditivo, providenciar a devida adequação da garantia prestada, tomando-se por base o valor atualizado do Contrato.

21. FISCALIZAÇÃO

21.1. A fiscalização dos serviços será feita diretamente pela CODEVASF através de servidor formalmente designado na forma do art. 67, da Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a Seguradora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

21.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Seguradora, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com a Apólice, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e a facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

21.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos da Apólice, dando conhecimento do fato à Área de Administração, responsável pela execução do contrato.

21.4. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

21.5. Das decisões da Fiscalização, poderá a Seguradora recorrer à Área de Administração, responsável pelo acompanhamento da Apólice, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da respectiva comunicação, como dispõe a lei 8.666/93, em seu art. 109. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

21.6. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Seguradora da integral responsabilidade pela execução do objeto da Apólice.

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. A licitante, quando convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, não apresenta a garantia e/ou o seguro de que trata o contrato, garantido o direito de defesa, ficará impedida de licitar ou contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus Anexos e das demais cominações legais.

22.2. A multa constante do subitem 18.1 é meramente moratória, não isentando a licitante vencedora do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.

22.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

23.              OBRIGAÇÕES
23.1
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

23.1.1
Responsabilizar-se integralmente pela emissão da Apólice do Seguro, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do contrato, a qual deverá retratar fielmente todas as condições do Edital e seus anexos. 

23.1.2
Emitir o Manual do Segurado, eletronicamente, com os procedimentos em caso de sinistro e orientações referentes às documentações necessárias para cada cobertura, bem como disponibilizar os formulários para liquidação de sinistro.

23.1.3
Emitir Certificado Individual de Seguro em papel, cartão ou disponibilizar pela internet para os empregados da CODEVASF e enviar para a Codevasf, no início do seguro e em cada uma das renovações contendo as condições contratadas como dados do segurado, as datas de início e término de vigência do seguro, cobertura, capital segurado de cada cobertura contratada, dados da Apólice e registro do processo na SUSEP.

23.1.4
Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a validade do contrato; 

23.1.5
A Seguradora deverá disponibilizar uma central de atendimento ao cliente, via internet ou por telefone, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana, sem qualquer ônus adicional para a Codevasf, para os segurados e beneficiários entrarem em contato em relação a assistência funeral, como também tirarem dúvida em relação a documentação, acompanhamento de solicitações e pagamento de sinistro.

23.1.6
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CODEVASF ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de a CODEVASF fiscalizar seu acompanhamento; 

23.1.7
Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, como impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e, ou quaisquer outras que forem devidas, quer em relação à prestação dos serviços, quer em relação aos empregados; 

23.1.8
Trabalhar o objeto desta licitação, dentro da melhor técnica, bem como se adequar por sua conta e responsabilidade, as possíveis alterações de sistema ou mesmo quantitativas de empregados; 

23.1.9
Prestar esclarecimentos à CODEVASF sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação; 

23.1.10
Manter sigilo absoluto sobre qualquer informação adquirida em virtude da execução do contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-la para si, divulgar, revelar, reproduzir ou dela dar conhecimento a terceiros, responsabilizando-se em caso de descumprimento das obrigações assumidas, por eventuais perdas e danos e sujeitando-se às cominações legais; 

23.1.11
Corrigir, sob suas expensas, no total ou em parte, os serviços nos quais se verificarem vícios, problemas ou incorreções resultantes da prestação da contratada; 

23.1.12
Executar diretamente o objeto do futuro contrato decorrente desta licitação, vedada a subcontratação, salvo nos caso que se exigir comprovada especialização, desde que haja a prévia aprovação da CODEVASF. 

23.1.13
Liquidar os sinistros nos prazos e nas formas definidas no Termo de Referência.

23.1.14
Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta licitação, sem previa autorização da Codevasf.

23.2
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

23.2.1 
Fornecer à Seguradora todas as informações, esclarecimentos, documentos e condições necessárias à plena cobertura do seguro objeto deste Contrato; 

23.2.2.
Gerir e fiscalizar a fiel execução do contrato, além de comunicar a contratada sobre qualquer alteração ou irregularidade na execução deste, bem como eventuais necessidades relacionadas ao bom desempenho da prestação de serviços; 

23.2.3.
Supervisionar a execução do contrato e atestar as Notas Fiscais correspondentes, por intermédio de comissão ou servidor designado pela Administração;

23.2.4.
Aplicar à Seguradora as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

23.2.5.
Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

23.2.6.
Rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa licitante vencedora. 

23.2.7.
Rescindir o Contrato pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas formas previstas no artigo 80, todos da Lei n.º 8.666/93; 

23.2.8.
Processar, mensalmente, a Relação de Segurados, com vistas ao pagamento do prêmio correspondente.

24.              DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1           O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

23.2. As licitantes poderão receber notificações deste Edital e seus Anexos, passando tais notificações a integrar os referidos documentos.

23.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do Processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

23.4. A concorrente vencedora deverá arcar e assumir todos e quaisquer sinistros resultantes das coberturas da apólice, com data de evento ocorrido a partir do primeiro dia de vigência da apólice, independentemente do prazo de manifestação das causas dos sinistros.

23.5. O contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela CODEVASF, de acordo com a legislação em vigor, ou nos seguintes termos:

· Se o contrato for transferido a outrem, no todo ou em parte, sem a prévia autorização, por escrito, da CODEVASF;

· Se a contratada deixar de cumprir quaisquer das condições estabelecidas no contrato;

· Se a contratada requerer ou tiver requerido a sua falência;

· Interrupção dos serviços por qualquer período e a qualquer tempo;

· Lentidão no cumprimento do objeto deste termo de referência, em desacordo com as necessidades peculiares aos serviços a serem prestados;

· Atraso injustificado no início do cumprimento dos serviços contratados;

· Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à CODEVASF;

· Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

· Subcontratação total ou parcial do serviço, a associação do contrato com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução deste, sem prévio conhecimento e anuência da CODEVASF;

· Cometimento reiterado de faltas registradas durante a prestação do serviço;

· Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa vencedora que, a juízo da CODEVASF, prejudique a execução do Contrato;

· Interesse administrativo, devidamente justificado, quando por exigência técnica ou conveniência dos usuários;

· Não cumprimento de qualquer das obrigações da CONTRATADA

· Além das situações previstas no artigo 78, da Lei 8.666/93 de 21/06/93, o contrato poderá ser rescindido pela não observância das contratantes, de quaisquer das condições expressas neste Edital e no contrato a ser firmado.

23.6. O Seguro dos componentes principal e complementar será rescindido nas seguintes situações:

· Pagamento de Indenização em caso de Morte do segurado.

· Pagamento da Indenização em caso de Invalidez Funcional Permanente Total por Doença (IFPD).

· Pagamento de Indenização em caso de Paciente em Fase Terminal

· Ao final do prazo de vigência da apólice, se esta não for renovada, respeitando o período correspondente ao prêmio integralmente pago para os riscos em curso.

· Em caso de cancelamento da apólice, segundo as regras estabelecidas nestas condições contratuais.

· O pagamento da indenização decorrente de Invalidez Parcial por Acidente não isenta a Seguradora e o Estipulante da obrigação de continuar pagando os respectivos prêmios mensais do seguro. 

23.7. A CODEVASF poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição, ou quando caracterizado o indício de colusão.

23.8. A CODEVASF poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente, e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado. 

23.9. Fica assegurado a CODEVASF e a seus técnicos o direito de acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela licitante, com livre acesso aos locais de trabalho para a obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos trabalhos.

23.10. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier a causar a CODEVASF e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços objeto desta licitação.

23.11. A licitante vencedora será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusiva.

23.12. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.13. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

23.14. A licitante que vier a ser contratada ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei 8666/93 e suas alterações.

23.15. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do contrato, especialmente as referentes a serviços extras não contemplados na planilha de preços da contratada e deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente

23.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CODEVASF.

23.16.1. Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na CODEVASF é das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) e das 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pelo Pregoeiro ou pelo Protocolo da CODEVASF até às 17:30 (dezessete e trinta) horas do último dia do prazo recursal.

23.17. O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

23.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

23.19. A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação.

23.20. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste Edital. 

23.21. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei 8666/93 e suas alterações, a Lei 10.520, de 17/07/2002, o Decreto 5.450/2005.

23.22. Este Edital e seus Anexos farão parte integrante da Apólice a ser firmado com a licitante vencedora, independente de transcrições.
23.23. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal será o competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Brasília – DF, 20 de março de 2015.

JOSÉ SOLON DE OLIVEIRA BRAGA FILHO

Diretor da Área de Gestão dos Empreendimentos de Irrigação - AI

Respondendo pela Presidência da Codevasf
Proc.: nº 59500.000230/15-75
ANEXO I  
RELAÇÃO DE EMPREGADOS (ATIVOS/APOSENTADOS) 
(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 

ANEXO II

TERMO DE PROPOSTA 

À

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF
Edifício Sede da CODEVASF, Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I – Brasília – DF

Prezados Senhores,

Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para o Edital n.º XX/2015  que tem por objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de Seguro de Vida em Grupo, com cobertura básica e adicionais, incluindo Assistência Funeral, para todos os Empregados com vínculo, Comissionados sem vínculo empregatício, Aposentados filiados a Fundação São Francisco, Aposentados, Presidente e Diretores da Codevasf, e que está em conformidade com o referido Edital e seus Anexos, bem como com as especificações constantes em nossa proposta, pelo valor global de  R$_______(_______), conforme a taxa total, calculada de acordo com a(s) Tabela(s) de Taxas - Anexo I - que fazem integrante deste Edital. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para abertura das propostas, ou seja___/___/___, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes da expiração desse prazo.

Até que seja assinado o Contrato correspondente, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as partes.

Obrigamo-nos, ainda, a aceitar a decisão que for tomada pela CODEVASF, relativamente à escolha da Proposta mais vantajosa e reconhecemos que este processo de seleção não cria nenhum vínculo entre a CODEVASF e esta empresa e que não nos caberá nenhum direito a indenização ou compensação caso seja rejeitada nossa proposta, escolhida uma que não a de menor taxa ou revogada esta licitação.

Mesmo que este vínculo ocorresse, aqui declinamos de qualquer direito dele decorrente, renunciando a quaisquer reclamações, agora e a qualquer tempo, sendo os termos desta declaração estendido a herdeiros e sucessores.

Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF n.º________________, residente e domiciliado(a) na rua_____________________, n.º_____, bairro__________, na cidade de_________, Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório.

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta.

Declaramos, ainda mais, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus Anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o fornecimento objeto deste Edital.

Atenciosamente,

______________________________________

FIRMA LICITANTE/CNPJ

_________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO – I

(MODELO DE DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NO SUBITEM 11.1.1, alínea “c”)




A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF n.º _________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da Lei, que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU  REGISTRO CADASTRAL NO SICAF/CRC, para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2º Lei 8.666/93) e declara também sob as penas da Lei que não foi declarada inidônea por qualquer ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, de que não está impedida de licitar e contratar com a CODEVASF (Art.87 Inciso IV Lei 8.666/93), e de que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Local, data
_______________________________

assinatura do representante legal
Nome:    ______________________________

Função: ______________________________
ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO – II

(MODELO DE DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NO SUBITEM 11.1.1, alínea “i”)




A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF n.º _________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da Lei, que apresentará por ocasião da assinatura contratual, comprovante de cadastramento junto ao Ministério do Planejamento, para fins de lançamentos consignados junto ao sistema SIAPENET, conforme Decreto nº 6.386, de 29 de fevereiro de 2008, alterado pelo Decreto nº 6.574, de 19 de setembro de 2008.  

Local, data
_______________________________

assinatura do representante legal
Nome:    ______________________________

Função: ______________________________
ANEXO IV 

RELAÇÃO DE SINISTROS REALIZADOS DE 2010 A 2014 
(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)

ANEXO V
GUIA DE RETIRADA DE EDITAL
	   


	GUIA DE RETIRADA DE EDITAL
	EDITAL  N.º 5/2015
(PREGÃO ELETRÔNICO)

	Documentos   Constitutivos

	OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Seguro de Vida em Grupo, com cobertura básica e adicionais, incluindo Assistência Funeral, para todos os Empregados com vínculo, Comissionados sem vínculo empregatício, Aposentados filiados a Fundação São Francisco, Aposentados, Presidente e Diretores da Codevasf.

	Dados para correspondência informados pela licitante

	EMPRESA:
	

	ENDEREÇO:
	

	CIDADE:
	 
	ESTADO:
	CEP:   

	TELEFONE:
	
	FAX:    

	CNPJ:
	E-mail:         

	VALOR R$________(_____________________________________________________________)

(O Edital quando retirado nos sites www.codevasf.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br  é gratuito)

	Confirmo  as  informações  constantes  desta  Guia  e declaro ter recebido o Edital e seus Anexos.

 Pela licitante:  

______________________________________

 Assinatura
 D A T A:    ______/______/  2010.
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA�
�
Vinculada ao Ministério da Integração Nacional – MI�
�
Secretaria de Licitações – PR/SL





Fls.: ___________________


Proc.: 59500.000230/15-75


_______________________


PR/SL








Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte – Quadra 601 – Conjunto I – Brasília/DF


TEL: (61) 2028-4619 - FAX: (61) 2028-4787 - e-mail: licitacao@CODEVASF.gov.br











FOR – 101/01








PREGÃO ELETRÔNICO





EDITAL Nº 5/2015





CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO, COM COBERTURA BÁSICA E ADICIONAIS, INCLUINDO ASSISTÊNCIA FUNERAL, PARA TODOS OS EMPREGADOS COM VÍNCULO, COMISSIONADOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO, APOSENTADOS FILIADOS A FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO, APOSENTADOS, PRESIDENTE E DIRETORES DA CODEVASF.








CODEVASF
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